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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 

Acresce ao art. 8º, da Medida Provisória nº 751/2016, o inciso XIV, com a 
seguinte redação: 

Art. 8º..................................................................................... 
............................................................................... 
§ 2º........................................................................................ 
................................................................................ 
XIV -  modalidade abreviada de concessão do benefício 
para vítimas de catástrofes naturais ou imprevisíveis cujas 
unidades habitacionais tenham sido diretamente afetadas. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Programa Cartão Reforma possui o escopo de conceder subvenção 

econômica a beneficiários para o dispêndio com reformas, ampliações ou 

conclusões de unidades habitacionais. A previsão dos temas a serem 

regulamentados pelo Poder Executivo federal, contudo, não abarca situação de 

grande relevância que merece uma atenção especial da política pública em 

questão. 

Assim, a sugestão de emenda ora realizada visa garantir, no § 2º, do art. 8º, 

previsão específica de novo tópico a ser regulamentado, relacionado a uma 

modalidade abreviada de concessão do benefício para aqueles cidadãos que 

venham a ter suas unidades habitacionais afetadas por catástrofes naturais de 

grandes proporções (tais como alagamentos, deslizamentos de terra, terremotos) 
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ou mesmo por eventos imprevisíveis de grande impacto (como incêndios, 

acidentes com veículos de transporte, queda de edifícios). 

O objetivo da emenda é, assim, dar ao Programa a possibilidade de proteger 

as vítimas de tais tipos de desastres, normalmente imprevisíveis e sem 

responsabilidade direta do próprio cidadão.  

A previsão dessa modalidade abreviada, assim, visaria justamente garantir 

um procedimento mais acelerado para concessões dos benefícios nestes casos 

em que, muitas das vezes, as vítimas são submetidas, além do trauma do próprio 

evento, à privação do usufruto seguro do seu direito à moradia.  
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